
SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

PORTARIA Nº 104, DE 24 DE OUTUBRO DE 2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I e III do parágrafo único do artigo 105 da Lei Orgânica
do Distrito Federal, o Decreto nº 39.898, de 18 de junho de 2019 e a Portaria nº 60, de 08 de
fevereiro de 2022, que aprova o Regimento Interno da Secretaria de Estado de Governo do DF,
resolve:
Art. 1º Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos, relativos à
Tomada de Contas Especial, instituída pela Portaria nº 71, de 16/08/2023, publicada no DODF nº
157, de 18/08/2023, p. 37, nos termos do art. 63, da Instrução Normativa nº 5, de 11 de
novembro de 2022, conforme solicitação acostada ao Processo nº 00002-00006776/2023-81;
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor em 14 de novembro de 2023.

JOSÉ HUMBERTO PIRES DE ARAÚJO

SECRETARIA EXECUTIVA DAS CIDADES
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO GUARÁ

 
PORTARIA CONJUNTA Nº 02, DE 24 DE OUTUBRO DE 2023

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO GUARÁ DO DISTRITO FEDERAL e o
DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGEM DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições, consoante o que estabelecem a LEI Nº
7.061, DE 07 DE JANEIRO DE 2022, que aprova a Lei Orçamentária Anual do Distrito
Federal para o exercício de 2022, e o Decreto nº 37.427, de 22 de junho de 2016, que dispõe
sobre a descentralização da execução de créditos orçamentários, resolvem:
Art. 1º Descentralizar o crédito orçamentário na forma a seguir especificada: DE: UO 09112 -
Administração Regional do Guará UG 190112 - Administração Regional do Guará. PARA:
UO 26205 - Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal - DER/DF UG
200202 - Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal - DER/DF.
I - OBJETO: Descentralização de crédito orçamentário no valor de 300.000,00 (trezentos mil
reais) que tem como objeto a compra de materiais para confecção de placas de endereçamento
na Região Administrativa do Guará, nos moldes de Croqui (105467001) e Memorial
Descritivo (101290524);
II - VIGÊNCIA: Data de início: a partir da data de publicação da presente portaria no Diário
Oficial do Distrito Federal – DODF - Término: 31/12/2023;

PLANO DE TRABALHO NATUREZA
DA DESPESA FONTE VALOR

15.452.6209.8508.0033 339030 120 R$ 300.000,00

Art. 2º Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação, com vigência até
31/12/2023.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

ARTUR DA CUNHA NOGUEIRA
Administrador Regional

 
FAUZI NACFUR JÚNIOR

Presidente do Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal
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ORDEM DE SERVIÇO Nº 125, DE 23 DE OUTUBRO DE 2023

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO GUARÁ DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições regimentais que lhe confere o Artigo 42, do Regimento Interno das
Administrações Regionais, aprovado pelo Decreto nº 38.094, de 28 de março de 2017,
cc/ com o Decreto Distrital nº 30.634/2009, e pelo que consta no processo SEI/GDF nº
00137-00001442/2023-22, resolve:

Art. 1º Dispensar o pagamento do preço público correspondente a ocupação de área
pública localizada na QI 23/24 - Estacionamento - Guará-DF, nos dias 21 e 22 de
outubro de 2023, das 11h às 20h, para realização doevento "Brasília Grill Fest",
realizado pela Sr.Arnaldo de Souza Araújo, CPF 777.xxx.831-xx.

Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
ARTUR DA CUNHA NOGUEIRA

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 699, DE 25 DE OUTUBRO DE 2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 504 do Regimento Interno, aprovado pela Portaria nº 140, de 17 de
maio de 2021, e tendo em vista a autorização contida no art. 8° da Lei nº 7.212, de
30 de dezembro de 2022, e o que consta do processo nº 00055-00082251/2023-81,
resolve:
Art. 1º Alterar o Quadro de Detalhamento de Despesa do Departamento de Trânsito
do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nº 44.155, de 20 de janeiro de 2023,
conforme anexos I e II.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NEY FERRAZ JUNIOR
 

PORTARIA Nº 705, DE 25 DE OUTUBRO DE 2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 504 do Regimento Interno, aprovado pela Portaria nº 140, de 17 de maio de 2021, e
tendo em vista a autorização contida no art. 8° da Lei nº 7.212, de 30 de dezembro de 2022,
e o que consta dos processos nºs 00080-00201114/2023-81 e 00080-00246789/2023-50,
resolve:
Art. 1º Alterar o Quadro de Detalhamento de Despesa de diversas unidades orçamentárias,
aprovado pelo Decreto nº 44.155, de 20 de janeiro de 2023, conforme anexos I e II.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NEY FERRAZ JUNIOR
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